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DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
atribuições que lhe confere o Ato da

RESOLVE:

conceder à servidora MADALENA FAVARO, matrícula no 4lg4g,g0 (noventa) dias de
licença parattatamento de saúde, em prorogação, no período de 25/05/2022 a2210g/2022,
nos termos do artigo 231 da Lei complementar no 04,de 15.10.90, conforme constano
Processo n" 03712022, de 0l/06/2022, do ISSSpL, e protocolo no 2022752914772, de
2st0st2022.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

secretaria de Gestão de Pessoas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em
Cuiabá,02 de junho de2022.

DOMINGOS BOABAID PARREIRA
estão de Pessoas
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O SECRETÁRIO DE GESTÃO OT PESSOAS
DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das
Mesa Diretora n' 029/2021, de 02/02l2OZl,

lançamentos de movimentaç0es AsE . EÍotech
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